
INDICAÇÃO Nº 
1906
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de uma ambulância de suporte avançado (UTI móvel) para o município de Ilha Solteira.
JUSTIFICATIVA

O município de Ilha Solteira não possui ambulância equipada para atendimento de pacientes de alto risco em emergências pré-hospitar e/ou transporte inter hospitalar que necessitem de atendimento médico invasivo. O Departamento Municipal de Saúde vem tendo sérias dificuldades para realizar o transporte com segurança desses pacientes.

O Município, segundo dados do SIOPS (Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde) apresentou uma participação da receita própria aplicada em Saúde, conforme EC 29/2000 de 17,06% e 18,87%, em 2009 e 2010, respectivamente. Estes percentuais demonstram a preocupação da administração municipal (Executivo e Legislativo) com a área da Saúde e busca executá-la com eficiência e efetividade.

Portanto necessita do beneplácito deste nobre governo, para que possa realizar suas funções sociais com respeito e segurança.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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